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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 076t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de20l2. expede a presente
Licença que auÍoiza a:

INTEREssADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo nARA connrsroxoÊxcrl: Av. Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRTÇÂo EsrADrrAL:

Forr: (92) 2127-9797 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2317 PRocEsso Ns: 593812024-59

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico com Canteiro de Obras.

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Candelária, no 13, Município de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina para produção de Concreto com
canteiro de obras.

PorENCrALPoluroonfl)ecncnlnon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo

A te nçâ o:
. Ests licençs é composts de 20 restriçôes e/ou condfões cotrstrntcs no vcrso, cujo trro

cümprimctrto/rtetrdlmcBto sujcitará r sus invrlidâçIo a/oü as penalidrdcs prcvistas cm normrs.
. Estr licença trlo oomprov, trem substitul o documcllto de propricdrdG, dc posse ou dc domínio do imóvel,
. Estr llcctrçs dcvc pcrmrncccr nr locslizrçIo dr rtiúdrde c expostr dc forme visível (frente e verso).

Manaus, 25MÂRtB

Rosa Mar veira Geissler Julia nte de Souza
ireto Técnica Diretor Presidente
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 07612024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da [,ei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida.num prazo mínimo de 120
dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.

5%8n02+59.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pmjeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado-
5. Esta Licença é válida apenas para a localizagão, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançade qualquer um
desles itens.

ó. Esta Licênça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislagâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. Se$egar, acondicionar, aÍmazena\ transportar e dar destinação âmbientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004.

8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabêlecido pela Resolução CONAMA n" 001/90 e
demais normas pertinentes.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualqueÍ natureza na
área do empreendimento, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente seguro;

10. As substâncias minerais de uso imediato (areia, seixo, brita) devem ser fomecidas por pessoa

Ílsica/juídica devidamente regularizada poÍ Órgão Competente pâÍa esta Íinalidade;
ll. O hansporte rodoviário de substancias derivadas do petróleo deveÉ ser efetuado por pessoa

Íisica,/jurídica devidamente cadastrada e licenciada Orgão Competente para esta finalidade;
12. Registrar e manter arquivo de movimentação de substancias oleosas derivadas do petróleo e de

produtos minerais;
13. Manter os níveis das emissões atmosféricas; de acordo com o estabelecido pela Resolução

coNAMA 382/06.
14. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias Plano de Açiüimeno a Emergência - PAE, com

respectivo cronogramâ de execução de treinamento simulados, referente à atividade exercida pela
empresa.

15. Na eventualidade de vazamênto de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência -
PAE; e encamiúar relatório circunstánciado do evento a este IPAAM.

16. Apresentar ao IPAAM, quando do término do perÍodo de cobrimento da licença ou dâ solicitâção
de renovação da L.O., os seguintes documentos:

17. Certificado de destinação final do lodo sanitário se houver esgotamento no período de vigência
desta Licença de Operaçâo-.

18. Certificados de destinação final da borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo.
19. Manter atualizado CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR sob conúole e fiscalizaçâo do

IBAMA.
20. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o enc€ramento de sua atividade ao

IPAAM, conforme Art. 28 da Lei 3.785/12, devendo apresentar o Plano de desmobilização do
empreendimento, conforme Termo de ReferênciaJPAAM.


